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EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 003  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2020 

             

  A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das 

atribuições legais, e em atendimento ao Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 004/2020, 

resolve: 

CONVOCAR 

Os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo 

Simplificado, homologado através do Edital de Homologação nº 004/2020 para que no 

período de 14 a 21 de maio de 2021, apresentem cópia dos seguintes documentos, 

acompanhado dos originais, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Jaguariaíva: 

a) 01 (uma) Foto 3x4 recente; 
b) Carteira de Identidade; 
c) Título de Eleitor; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
e) Certidão de Nascimento/Casamento; 
f) Certidão de Nascimento dos filhos considerados dependentes;  
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (para homens); 
h) Comprovante de inscrição no PIS / PASEP (ativo); 
i) Carteira de Trabalho (página da foto, frente e verso); 
j) Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;  
k) Certidão de quitação das obrigações eleitorais (expedida pelo Cartório Eleitoral); 
l) Certidão de Antecedentes Criminais; 
m) Comprovante de endereço atualizado; 
n) Habilitação no Órgão de Classe; 
o) RG e CPF do cônjuge ou companheiro(a); 
p) CPF dos filhos menores 
q) Extrato previdenciário (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais) 
 

CARGO: FISCAL DE SANEAMENTO 
 

 
Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 13 de maio de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita Municipal 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 CLASSIFICAÇÃO NOME  OBS: 

11º DEBORAH ATHAYDE FARIAS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMUS 
DEVIDO A DESISTÊNCIA DE MAURO WILLIAM DE 
MOURA JORGE 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 012  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 

             

  A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das 

atribuições legais, e em atendimento ao Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, 

resolve: 

CONVOCAR 

Os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo 

Simplificado, homologado através do Edital de Homologação nº 007/2021, para que no 

período de 14 a 21 de maio de 2021, apresentem cópia dos seguintes documentos, 

acompanhado dos originais, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Jaguariaíva: 

a) 01 (uma) Foto 3x4 recente; 
b) Carteira de Identidade; 
c) Título de Eleitor; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
e) Certidão de Nascimento/Casamento; 
f) Certidão de Nascimento dos filhos considerados dependentes;  
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (para homens); 
h) Comprovante de inscrição no PIS / PASEP (ativo); 
i) Carteira de Trabalho (página da foto, frente e verso); 
j) Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;  
k) Certidão de quitação das obrigações eleitorais (expedida pelo Cartório Eleitoral); 
l) Certidão de Antecedentes Criminais; 
m) Comprovante de endereço atualizado; 
n) Habilitação no Órgão de Classe; 
o) RG e CPF do cônjuge ou companheiro(a); 
p) CPF dos filhos menores 
q) Extrato previdenciário (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais) 
 
CARGO: ENFERMEIRO 
 

 
Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 13 de maio de 2021 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita Municipal 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO OBS: 

014 MARCIA PALADINI DOS SANTOS 020 

 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SEMUS DEVIDO PEDIDO DE FINAL DE LISTA 
DE JOSÉ NILSON CAMARGO JUNIOR E 

ROSANE DE CAMARGO SOUSA 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE JAGUARIAÍVA – PR 
Travessa Silvério Carneiro, 70 Cidade Alta – Fone (043) 3535-3363.  

 

 
Resolução 003/2021 

 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de 
Jaguariaíva, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº. 
2294/2010 em acordo com reunião ordinária realizada em 12 de maio de 2021, 
registrada em ata nº 338. 
 

 RESOLVE: 
 

Art. 1º Tornar pública a aprovação por parte deste Conselho, a 
Prestação de Contas da Deliberação 054-2016 – CEDCA do Programa Liberdade 
Cidadã, referente ao segundo semestre de 2021, de julho a dezembro de 2021. 

 
Art. 2º Aprova a justificativa da SHADS apresentado de saldo superior a 

30%, justificando a morosidade dos processos licitatórios devido à pandemia, o 
qual o processo se encontra em andamento. 

 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação. 

 
 

Sala de sessões, 13 de maio de 2021. 
 
 

Simone Leite Cunha 
Presidente do CMDCA. 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE JAGUARIAÍVA – PR 
Travessa Silvério Carneiro, 70 Cidade Alta – Fone (043) 3535-3363.  

 

 
Resolução 005/2021 

 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de 
Jaguariaíva, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº. 
2294/2010 em acordo com reunião ordinária realizada em 12 de maio de 2021, 
registrada em ata nº 338. 
 

 RESOLVE: 
 

Art. 1º Tornar pública a aprovação por parte deste Conselho, a 
Prestação de Contas da Deliberação AFAI –082/2015 do Repasse Atenção às 
Famílias dos Adolescentes Internados 2ª fase, referente ao período de 01 de julho 
de 2018 até 30 de dezembro de 2019. 

 
Art. 2º Aprova a justificativa da SHADS apresentado de não conseguir 

utilizar o saldo total, justificando a morosidade dos processos licitatórios devido a 
pandemia. 

 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação. 

 
 

Sala de sessões, 13 de maio de 2021. 
 
 

Simone Leite Cunha 
Presidente do CMDCA. 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE JAGUARIAÍVA – PR 
Travessa Silvério Carneiro, 70 Cidade Alta – Fone (043) 3535-3363.  

 

 
Resolução 006/2021 

 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de 
Jaguariaíva, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº. 
2294/2010 em acordo com reunião ordinária realizada em 12 de maio de 2021, 
registrada em ata nº 338. 
 

 RESOLVE: 
 

Art. 1º Tornar pública a aprovação por parte deste Conselho, a 
Prestação de Contas da Deliberação FIA – Incentivo para Programas de atendimento 
às crianças e adolescentes vítimas de violência e autores de violência, referente ao 
período do pagamento até 31 de dezembro de 2020. 

 
Art. 2º Aprova a justificativa da SHADS apresentada de saldo superior a 

30%, justificando a morosidade dos processos licitatórios devido à pandemia, o 
qual o processo se encontra em andamento. 

 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação. 

 
 

Sala de sessões, 13 de maio de 2021. 
 
 

Simone Leite Cunha 
Presidente do CMDCA. 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE JAGUARIAÍVA – PR 
Travessa Silvério Carneiro, 70 Cidade Alta – Fone (043) 3535-3363.  

 

 
Resolução 007/2021 

 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de 
Jaguariaíva, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº. 
2294/2010 em acordo com reunião ordinária realizada em 12 de maio de 2021, 
registrada em ata nº 338. 
 

 RESOLVE: 
 

Art. 1º Tornar pública a deliberação por parte deste Conselho para o 
recurso do Fundo Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – FIA municipal 
existente na conta 136-0 e agência 0392, para que sejam tomadas as devidas 
providências e realizado edital de chamamento ao que compete, sendo que ficou 
deliberado: 

- Projetos ou Programas voltados à promoção, atendimento e 
acompanhamento de crianças e adolescentes com deficiência e/ou atraso de 
desenvolvimento. R$ 193.500,00 (cento e noventa e três mil e quinhentos reais); 

- Desenvolvimento de Programas e Serviços complementares ou 
inovadores, por tempo determinado, das medidas de proteção e socioeducativas 
previstas nos artigos 90, 101, 112 e 129, todos da Lei no 8.069/90. – R$ 90.000,00 
(noventa mil reais); 

- Projetos ou programas que propiciem a aprendizagem e qualificação 
profissional dos adolescentes em situação de vulnerabilidade social e pessoal, com 
base na Lei do Aprendiz no 10.097/00, projetos estes que permitam a formação 
técnica profissional e metódica mediante cursos e capacitações práticas para 
inclusão no mercado de trabalho, dentro dos princípios da proteção integral do 
adolescente garantidos pela legislação brasileira. -  R$ 130.000,00 (cento e trinta 
mil reais); 

- Projetos de atuação social em rede que visem ao serviço de convivência 
e fortalecimento de vínculos do sistema de garantia de direitos com ênfase na 
mobilização social e na articulação para defesa dos direitos da criança e do 
adolescente – R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 

- Projetos ou programas para crianças e adolescentes em situação de 
acolhimento Casa Lar. – R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação. 

 
 

Sala de sessões, 13 de maio de 2021. 
 
 

Simone Leite Cunha 
Presidente do CMDCA 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
JAGUARIAÍVA – PR 

Praça Isabel Branco e Silva, sn - Fone: (43) 3535-5812 
Cmasjaguariaiva@hotmail.com 

 
 

Resolução 005/2021 
 
 
 
Súmula: Aprovar o Plano de Ação - FEAS – repasse: Piso Paranaense de 
Assistência Social – PPAS IV – ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL, referente 
ao ano de 2021. 
 
 

O Conselho Municipal de Assistência- CMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº 1297 de 06/11/95. 

 
 
Considerando a deliberação ordinária realizada em 12/05/2021. 
 
 

Resolve 
 
 

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação - FEAS – repasse: Piso Paranaense de 
Assistência Social – PPAS IV – ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL, referente 
ao ano de 2021, conforme a ata nº 277.  

 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 
Sala de sessões, 12 de maio de 2021. 

 
 

___________________________ 
Ludemila Kojo Turek 
Presidente do CMAS. 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE JAGUARIAÍVA – PR 
Travessa Silvério Carneiro, 70 Cidade Alta – Fone (043) 3535-3363.  

 

 
Resolução 001/2021 

 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de 
Jaguariaíva, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº. 
2294/2010 em acordo com reunião ordinária realizada em 12 de maio de 2021, 
registrada em ata nº 338. 
 

 RESOLVE: 
 

Art. 1º Tornar pública a aprovação por parte deste Conselho, a 
Prestação de Contas da Deliberação 055 - 2016 – CEDCA do Programa Crescer 
em Família – Acolhimento Institucional Familiar, referente ao segundo semestre 
de 2020, de julho a dezembro de 2020. 

 
Art. 2º Aprova a justificativa da SHADS apresentada de saldo superior a 

30%, justificando a morosidade dos processos licitatórios devido a pandemia, 
sendo que este processo se encontra em andamento. 

 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação. 

 
 

Sala de sessões, 13 de maio de 2021. 
 
 

Simone Leite Cunha 
Presidente do CMDCA. 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE JAGUARIAÍVA – PR 
Travessa Silvério Carneiro, 70 Cidade Alta – Fone (043) 3535-3363.  

 

 
Resolução 002/2021 

 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de 
Jaguariaíva, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº. 
2294/2010 em acordo com reunião ordinária realizada em 12 de maio de 2021, 
registrada em ata nº 338. 
 

 RESOLVE: 
 

Art. 1º Tornar pública a aprovação por parte deste Conselho, a 
Prestação de Contas da Deliberação 062 - 2016 – CEDCA do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, referente ao período do segundo 
semestre de 2020, de julho a dezembro de 2020. 

 
Art. 2º Aprova a justificativa da SHADS apresentada de saldo superior a 

30%, justificando a morosidade dos processos licitatórios devido à pandemia, o 
qual o processo se encontra em andamento. 

 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação. 

 
 

Sala de sessões, 13 de maio de 2021. 
 
 

Simone Leite Cunha 
Presidente do CMDCA. 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE JAGUARIAÍVA – PR 
Travessa Silvério Carneiro, 70 Cidade Alta – Fone (043) 3535-3363.  

 

 
Resolução 004/2021 

 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de 
Jaguariaíva, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº. 
2294/2010 em acordo com reunião ordinária realizada em 12 de maio de 2021, 
registrada em ata nº 338. 
 

 RESOLVE: 
 

Art. 1º Tornar pública a aprovação por parte deste Conselho, a 
Prestação de Contas da Deliberação 107 - 2017 – CEDCA do Repasse Incentivo 
para Fortalecimento aos Conselhos Tutelares, referente ao segundo semestre de 
2020 de julho a dezembro de 2020. 

 
Art. 2º Aprova a justificativa da SHADS apresentado de saldo superior a 

30%, justificando a morosidade dos processos licitatórios devido a pandemia, o 
qual o processo se encontra em andamento. 

 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação. 

 
 

Sala de sessões, 13 de maio de 2021. 
 
 

Simone Leite Cunha 
Presidente do CMDCA. 
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